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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2025 
Processo Adm: N° 130/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte 
escolar de alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino residentes na zona 
urbana, bem como alunos com deficiência e alunos para transporte intermunicipal. 

Empresas vencedoras valor total: R$ 420.711,89 (quatrocentos e vinte mil e setecentos e onze 
reais e oitenta e nove centavos): VIAÇAO CANA VERDE LTDA, (08646237000156) com os 
lotes: 1, 2, 3 no valor total de R$ 420.711,89 (quatrocentos e vinte mil e setecentos e onze 
reais e oitenta e nove centavos). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE PONTAL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o/a(s) , e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. 

PONTAL (SP), terça-feira, 18 de novembro de 2025 

SHIRLEY APARECIDA PEDRO BERCHAN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO 

ORDENADORA DE DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 
PREGÃO ELETRONICO N° 52/2.025 

(Processo Administrativo n ° . 10112.025) 
ATA DE REGISTRO DE PREGOS N.° 323/2.025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 

CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA, Prefeito Municipal, e a empresa JVN COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, 

inscrita no CNPJ n. 16.483.147/0001-10, sediada na Rua Luis Furtado de Abreu, n°1060, Centro, Santana da 

VARGEM - Minas Gerais , CEP: 37195-000, representada por Paulo Jose Barbosa, Socio-Administrador, 

portador do RG n. 11.580.702, e do CPF n. 1269594630, residente e domiciliado na Rua Leda Vaz Tostes, n°83, 

Centro, Santana da Vargem, MG, telefone e e-mail para contato (35) 99987-1375, licitacoesjvn@gmail.com 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n°. 52/2.025, processo administrativo n.° 101/2.025, RESOLVE registrar os preços da(s)empr~sa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para locação de veiculos (viaturas) para a Guarda Civil 

Municipal especificado(s) no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE (mês) Qtd. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Aluguel de veículos tipo 
automóvel de passeio, minivan, 

sem motorista e sem 
combustível, adaptados para 

viatura. 
Conforme o TR 

72 03 Chevrolet 
spin R$7.250,00 R$522.000,00 

TOTAL R$522.000,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Guarda Civil Municipal 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 
ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registr de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contr ação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

Contratos
Contratos
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Departamento de Licitações 

PREFEITURA DE 

PONTAL 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital;e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convoca ão poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja atei pela Administração. 

F'ágina2 6 
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5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Página3l6 
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7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito dJb remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanej mento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites revistos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Página4~6 
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8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 

de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de inst. uração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES G='AIS 

11.1. As condições gerais de execução do obje ., tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registr:do, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO A( EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta At 
Fernando Roberto Da Silva Telefone: (16) 3953-9999 e-
Ata Paulo Jose Barbosa, Socio-Administrador, co 
correspondências entre as partes deverá ser f 

11.3. Para atuação como 
Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: •e 

de 2.023. 
11.4. Para firmeza 

que, depois de lida e achada e 

Testemunhas: 
1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 
Documento: 

utilizan 
stora desta 

odecontratos ..o 

fica designa 
ranca 

- Ór 
ontal .s 

35) 99987-1375, licitacoesjv @g 
.-se os endereços constantes nesta 
ta, fica designada a Sra 
tal.s..•ov.br 

validade do pactu 
ordem Inada pe 

Pontal, 06 de 

JOSÉ 
Prefeito 

Contr 
ocumento 

me Portaria 

presente Ata foi lavrada e 
s partes. 

osto de 202 

NEVES SILVA 
unicipal 
tante 
Meado d!gicalmente 

. • PAULO = E 
i°i oata:ueros;_, 

Verifique em h 

•BOSA 
~ ii.38:17-°3oJ 
~ ~:validar-iti,gov.br 

JVN COMERCIO E TRAN 'ORTES LIDA 
Paulo Jose Barbosa 
Socio-Administrador 

Contratado 

E uardo Mortfra 
OA g 5P; 527.035 

A.••e.ear $1 edal de Gabinere

Gerenciador Sr. FISCAL 
ov.: ; e pelo Detentor da 
n m. il.com a troca de 

ta 
arceli de Souza, 

206, de 12 de julho 

(três) vias de igual teor, 

Livia aria Maciel  eiel e Mast ,' 

OAB-SP: 177 4~9 
Assessora Técnica de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 52/2.025 

(Processo Administrativo n ° . 101/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 324/2.025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 

CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA, Prefeito Municipal, e a empresa SW2 COMERCIO E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 27.389.167/0001-42, sediada na Rua Alfredo Andre, 93 - Santo 

Amaro - São Paulo-SP, representada por Paulo Henrique Simei, Administrador, portador do RG n. 24.478.491-7, 

e do CPF n. 165.762.488-90, residente e domiciliado na Rua Alfredo Andre, 93 - Santo Amaro - São Paulo-SP, 

telefone e e-mail para contato (11) 98381-8767, paulo@sw2brasil.com.br considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 52/2.025, processo 

administrativo n.° 101/2.025, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para locação de veiculos (viaturas) para a Guarda Civil 

Municipal especificado(s) no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
MENSAL 

02 

Aluguel de veiculo tipo 
automóvel de passeio, SUV 

(Grande Porte), sem motorista 
e sem combustível, adaptado 

para viatura. Conforme 
descrito no TR do presente 

edital. 

Unidade 01

JEEP 
Commander 

ude Lon
T2gitgit 5 
Lugares 

2025 

R$16.300,00 R$16.300,00 

TOTAL R$391.200,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Guarda Civil Municipal 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE RE STRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preçc será de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da 

assinatura da ata de registro de preços. 

d 
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5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital;e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da li ' itação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, .erá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de citação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas 'a Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao itemregistrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do rema ejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejament 
participante, serão observados os limites previst 

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
o art. 32 do Derreto n° 11.462, de 2023. 
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8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11 .462, 

de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam os integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso asumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

Págína51ó 
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10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá •municar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de in.t.uração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES c; - AIS 

11.1. As condições gerais de execução do ob'é 
as obrigações da Administração e do fornecedor regi•t 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

11.2. Para a Fiscalização Técnica de 
Fernando Roberto Da Silva Telefone: (16) 395 999 e 
Ata Paulo Henrique Simei, Administrador contato: 
correspondências entre as partes deverá --r feita utilizan 

11.3. Para atuação co . Gestora desta 
Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: • -  .taodecontratos
de 2.023. 

11.4. Para firmeza e v.; lidade do pactuado, 
que, depois de lida e achada em o 'em, vai as 

Testemunhas: 

1. Nome: 
Documento:  }Uian duar'o Moreira 

- SP 527,035 
lssessb~Es~ecia de Gabinete 

Pontal, 06 de 

o, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
do, penali... - - • - condições do ajuste, 
ED 

fica designada pelo Órgão Ger=nciador Sr. FISCAL 
mail: sequranca(a~pontal.sp.gov. •  ; e pelo Detentor da 
1) 98381-8767, paulo@sw2br. il.com.br a troca de 
o-se os endereços constante esta ata. 
ta, fica designada a Sra. • r- . - rceli de Souza, 

ntal.s•.•ov.br, conf• a. - - .rtaria n. 206, de 12 de julho 

NEVES SILVA 
Municipal 
atante 

g
. 

a em 03 (três) vias de igual teor, 

Dc ,rente assinado disitalrente 

PAULO HENRIQUE SIMEI 
Dais: 1  U .'2Q25 16:38:54-6300 
Veri"içue rr https:üvahdar.ltk.govbc 

SW2 COMERCIO E SERVIÇ o ESPECIALIZADOS LTDA 
Paulo Henr • e Simei 

Adminis ;dor 
Contratado 

2. Nome: 
Documento: 

ívia Ma,/i Maciel e Mou1 OAC.. P: 17f. 39 
Assessora Técnica de Gabinete 

Pá gin a6(6 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337 —CENTRO — FONE (16) 3953-9999 — FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51— CEP 14.80-000 — PONTAL/SP — CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.Xov.br 

TERCEIRO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 04/2.025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°02/2.025 
PROCESSO N°. 03/2.025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PONTAL E A EMPRESA LOCAMEDILOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E ASSISTENCIA MÉDICA LTDA PARA 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B, SIMPLES 

REMOÇÃO, COM 1 (UMA) MACA, SEM MOTORISTA, 

DESTINADO AO TRANSPORTE EM DECÚBITO 

HORIZONTAL DE PACIENTES QUE NÃO APRESENTAM 

RISCO DE VIDA, PARA REMOÇÃO SIMPLES E DE 

CARÁTER ELETIVO. 

O MUNICÍPIO DE PONTAL, inscrito no CNPJ sob n° 45.352.267/0001-86, com sede na Rua Guilherme Silva 
n° 337, Centro, Pontal/SP, representado, pelo Senhor José Carlos Neves Silva, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n°. 33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, 
residente e domiciliado à Rua Silvestre Stroppa, n°. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Ponta), 
estado de São Paulo. CEP 14.180-000. de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa 
LOCAMEDILOCAÇÂO DE EQUIPAMENTO E ASSISTENCIA MÉDICA LIDA, CNPJ n° 09.003.066/0001-00, 
sediada na Avenida Caramuru, 612, sl 02, Bairro República, na cidade de Ribeirão Preto, CEP:14.030-000, 
neste ato representada por Bernardo Pavan Mamed, RG: 15.787.749-8 e CPF: 141.090.608-69, na 
qualidade de vencedor em epígrafe, doravante denominado(a) CONTRATADA, nos termos do Artigo 75, 
inciso VIII, da Lei 14.133/21 c/c com o Artigo 72 do mesmo diploma legal e alterações, têm entre si justo e 
contratado o que consta relatado nas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA 1°) Em 17 de janeiro de 2.025, as partes celebraram o Contrato n°. 04/2.025, oriundo do Dispensa de 
Licitação n°. 03/2.025, Processo n°. 03/2.025, o qual objetivava a Contratação emergencial de serviço de locação de 
veículo ambulância tipo B, simples remoção, com 1 (uma) maca, sem motorista, destinado ao transporte em 
decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoção simples e de caráter 
eletivo, especificado (s) no Termo de Referência. 

CLÁUSULA 2°) Em 15 de julho de 2025, o presente contrato foi aditado, prorrogando-se sua vigência por mais 03 (três) 
meses, compreendidos entre 17 de julho de 2025 e 16 de outubro de 2025, data que atualmente configura o seu termo 
final. 

CLAUSULA 3°) Na data de 15 de outubro de 2.025, a Secretaria demandante, solicitou novamente o aditamento ao 
contrato, pelo período de 01 (hum) mês. 

CLÁUSULA 3°) Tal pleito recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento do Senhor Prefeito 
Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 04/2.025 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre as datas de 17 de 
outubro de 2.025 a 16 de novembro de 2.025, conforme tabela abaixo. 

Item Qtd. Unidade Descrição Valor Unitário Valor Mensal Vafor Total 
(01 meses) 

01 02 VEICULO 

Contratação emergencial de serviço de 
locação de veículo ambulância tipo B, 
simples remoção, com 1 (uma) maca, 

sem motorista, destinado ao transporte 
em decúbito horizontal de pacientes que 

não apresentam risco de vida, para 
remoção simples e de caráter eletivo. 

R$ 15.048,24 R$30.096,48 R$30.096,48 

CLÁUSULA 4°t 0 valor total do nresJ,te aditamento A de Rã30.096.48 (trinta mil noventa e seis reais e suarenta e 
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MUNICÍPIO ' PONTAL 

RUA GUILHERME SI . 337- CENTRO - FONE (16) 53-9999- FAX (16) 3953-

STAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP CNPJ N. 45 
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00100 
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as demais cláusulas do Contrato n°. 171/2.023, náo atingidas por este 

os, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
assistiram. 

Pontal, 15 de outubro de 2.025 

DE PONTAL LOCAME' OCAÇÃ• • EQUIP E ASSIS. MEDICA LTDA 
s Neves Silva Berna • o Pavan ' . med 
unicipal Re t esentante 

nciador D entor da Ata 

G: 
Eduardo Moreira 

OAB - P: 527.035 
eeeor Eep vial de Gabinete 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

Lívia Maria Maciel e Moura 
OAB-SP: 177.439 

Assessore TEcnica de Gabn ete 
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